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PROCESSO Nº: 64.442-0/2023 

DATA: 11/12/2023 

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA 

ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO EM DESFAVOR DO ACÓRDÃO Nº 

615/2021 - TP – PROCESSO N.º 8.862-5/2016 

REQUERENTE: FAUSTO AQUINO DE AZAMBUJA FILHO – EX PREFEITO 

ADVOGADOS: DEBORA SIMONE ROCHA FARIA – OAB/MT 4.198 

 WEBERT CLINK DE CAMPOS ARRUDA – OAB/MT 19.263 

RELATOR: WALDIR JÚLIO TEIS 

 
 

CERTIDÃO 
 
 

A Gerência de Registro e Publicação - DOC, no uso de suas atribuições legais 

e em atendimento ao princípio da publicidade, com fundamento no artigo 119 do Regimento 

Interno - TCE/MT; 

 

Certifica, para a regularidade formal do Processo, que a Decisão n° 

430/WJT/2024, foi divulgada no Diário Oficial de Contas – (DOC) na edição nº 3452, em 

03/10/2024, e publicado em 04/10/2024. 

 

Certifica, ainda, a remessa, nesta data, dos autos do processo ao Gabinete 

do Conselheiro Waldir Júlio Teis. 

 

Por ser expressão da verdade firma-se a presente, para que produza os 

efeitos legais a que se destina. 

 
 

Cuiabá/MT, 03 de outubro de 2024. 
 
 

 
(assinado digitalmente)1 
Jane Chinvelski da Silva 

Gerente de Registro e Publicação 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código V97KBE.
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